
 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37.838-042 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34  

Fone: (35) 3739-2550 - endereço eletrônico: gabinete@andradas.mg.gov.br 

sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

Ofício n.º 762/2025/Gabinete do Prefeito  

Andradas, 04 de novembro de 2025. 

Assunto: encaminha 

 

Senhor Presidente, 

 

     Em atenção ao Ofício n.º 521/2025/Gabinete da Presidência, 

Requerimento n.º 190/2025, formulado pelos nobres Vereadores Valéria de Lima Sousa, 

Luiz Gustavo Gonçalves Xavier, Carlos Roberto da Silva, Antonio Carlos de Lima, 

Diego Felisberto dos Reis e por Vossa Excelência, informo a Vossas Excelências que o 

processo administrativo foi criado por esta Câmara Municipal na data de 22/09/2025 e 

protocolado nesta Prefeitura na data de 23/09/2025 sob o n.º 12.620/2025. O prazo de 

resposta do presente requerimento foi fixado em 13/10/2025 (15 dias úteis), tudo em estrito 

cumprimento ao disposto no inciso XIV do art. 62, da Lei Orgânica Municipal1, c/c com o 

art. 325 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Andradas2 (Resolução n.º 142/2015). 

     

    Em 08/10/2025, em tempo hábil, foi solicitada a dilação do prazo de 

resposta por mais (15 dias úteis) com fulcro no disposto no inciso XIV do art. 62, da Lei 

Orgânica Municipal1, por intermédio do Ofício n.º 711/2025/Gabinete do Prefeito, via SAPL 

Fixou-se o prazo final para resposta, na data de 04/11/2025. 

 

    Informo ainda, que a solicitação foi encaminhada à Secretária 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer que, cumprindo os prazos supracitados, exarou 

parecer acerca da matéria, cuja cópia segue anexa para conhecimento e leitura em plenário e 

informou que a Senhora Cálita Massaro, Supervisora da Seção de Controle de Transporte da 

Educação, esteve presente na Sessão do dia 14/10/2025, conforme convocação. 

 

Respeitosamente,                  

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

 

Excelentíssimo Senhor 

Ademir dos Santos Perez 

Presidente da Câmara Municipal 

Andradas, MG 
 

1. Art. 62. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:(...) 

XIV - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informações pela mesma solicitadas, salvo 

prorrogação a seu pedido e por prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou da dificuldade 

de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados; 
 

2. Art. 325.  Os prazos previstos neste Regimento serão contados em dias úteis, excluindo o dia de seu 

começo e incluindo o dia do vencimento.  
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                                                                 Processo nº 12620/2025 
 

Exma. Sra. 
Margot Navarro Graziani Pioli 
Prefeita Municipal de Andradas – Minas Gerais 

 
 

 
Com meus cordiais cumprimentos, objetiva o presente encaminhar resposta ao 

requerimento da Câmara Municipal, feito pelos vereadores: Ademir dos Santos Perez, Antônio 

Carlos de Lima, Carlos Roberto da Silva, Diego Felisberto dos Reis, Luiz Gustavo G. Xavier e 

Valéria de Lima Sousa, no qual solicitam cópias das notas fiscais de todas as vistorias realizadas 

em todos os veículos que realizam o transporte escolar, desde janeiro de 2021, até a presente 

data. E ainda, o relatório completo da vistoria realizada pelo in metro, em que os veículos foram 

reprovados. 

Informo que segue anexo documentos relacionados ao tema. 

Não foram encontrados documentos correspondente ao ano de 2021. 

Informo ainda que, no ano de 2023, os documentos encontrados estão relacionados a 

aquisição de tacógrafos. 

              Coloco-me à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários, 

renovando votos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 
Regina Aparecida Cavacini de Lima 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
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2020 FORNECEDOR SERVIÇO VALOR

EMPENHO 9890 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 207,34

TOTAL R$ 207,34

2022 FORNECEDOR SERVIÇO VALOR

EMPENHO 747 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 1.658,72

EMPENHO 757 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 207,34

EMPENHO 758 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 207,34

EMPENHO 2550 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 207,34

EMPENHO 2551 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 1.550,00

TOTAL R$ 3.830,74

2023

EMPENHO 2411/ADIANTAMENTO 3M TACOGRAFOS ANDRADENSE TROCA DE SENSOR R$ 153,34

EMPENHO 2411/ ADIANTAMENTO 3M TACOGRAFOS ANDRADENSE TROCA DE SENSOR R$ 153,34

EMPENHO 2411/ ADIANTAMENTO 3M TACOGRAFOS ANDRADENSE TROCA DE SENSOR R$ 153,34

EMPENHO 2411/ ADIANTAMENTO 3M TACOGRAFOS ANDRADENSE DISCO PARA TAGÓGRAFO R$ 93,00

R$ 553,02

2024 FORNECEDOR SERVIÇO VALOR

EMPENHO 1435 IVP INSPEÇÃO VEICULAR POÇOS DE CALDAS SERVIÇO DE INSPEÇÃO VEICULAR R$ 2.800,00

EMPENHO 1565 JONATAS NOGUEIRA RAMOS ENGENHARIA SERVIÇO DE INSPEÇÃO VEICULAR R$ 1.750,00

TOTAL R$ 4.550,00

2025 FORNECEDOR SERVIÇO VALOR

EMPENHO 1380 JONATAS NOGUEIRA RAMOS ENGENHARIA SERVIÇO DE INSPEÇÃO VEICULAR IN METRO R$ 4.620,00

EMPENHO 818 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 1.981,98

EMPENHO 7845 INST. NAC. DE METRO.,QUAL. E TEC. IN METRO SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE INSPEÇÃO IN METRO PARA VEÍCULOS R$ 90,09

TOTAL R$ 6.692,07










































































































































































































































































































